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1 – Nomeia-se o servidor Flávio Roberto Pereira dos Santos, Técnico Ministerial do Quadro Permanente de Servidores da 

Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, lotado nesta Promotoria de Justiça, para secretariar os trabalhos; 

2 - Autue-se e registre-se no SIMP; 

3 – Expeça-se Oficio a Procuradoria Municipal requisitando cópia (i) integral do Processo de Concessão do imóvel pertencente ao 

Município a Igreja Batista mencionado nos autos, e (ii) além de informações e documentos probatórios acerca da área pertencente ao 

Jardim de Infância Luluzinha desde sua inauguração até a presente data, após emita-se Relatório Circunstanciado e junte-se aos autos;  

4 – Proceda-se a realização de vistoria in loco no intuito de averiguar se já houve a conclusão da obra mencionadas nos autos e se os 

alunos da escola Luluzinha estão usufruindo de tal obra, no prazo de 30 dias; 

5 – Junte-se aos autos como anexo cópia da Lei Municipal 298/2011; 

6 - Proceda-se a realização de vistoria in loco no intuito de averiguar se já houve a conclusão da obra mencionadas nos autos e se os 

alunos da escola Luluzinha estão usufruindo de tal obra, no prazo de 30 dias; 

7 – Publique-se esta Portaria no salão de Entrada desta Promotoria de Justiça e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria-Geral 

de Justiça para publicação no Diário Oficial do Estado; 

Cumpra-se.  

Cururupu/MA, 01 de março de 2023. 

 

assinado eletronicamente em 01/03/2023 às 12:25 h (*) 

IGOR ADRIANO TRINTA MARQUES 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

DIRETOR DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CURURUPU 

 

 

REC-PJCPU - 72023 

Código de validação: C2354C40B5 

RECOMENDAÇÃO N.º 005/2023 – GPJCpu 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CURURUPU, cujo 

representante segue ao final assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, em especial as conferidas pelo art. 

27, parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, pelo art. 6.º, XX, da Lei Complementar Federal n.º 75/93, e 

COSIDERANDO as atribuições do Ministério Púbico, com respeito à defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da CF), e, particularmente, as suas funções institucionais referentes à 

proteção do patrimônio público (art. 129, II e III, da CF); 

CONSIDERANDO que o Ministério Público, sempre que possível, deve escolher novos caminhos de resolução de conflitos em 

substituição aos métodos adversariais, solucionando extrajudicialmente as questões que lhe são submetidas para alcançar um 

desfecho mais célere e mais eficiente; 

CONSIDERANDO que constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil construir uma sociedade livre, justa e 

solidária (art. 3º, I, CF/88), reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 3º, III, CF/88), promover o bem de todos, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, IV, CF/88) e, ainda, que nas 

relações internacionais o Estado Brasileiro se pauta no repúdio ao racismo (art. 4º, inc. VIII, CF/88);  

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129 da Constituição Federal, é função institucional do Ministério Público zelar pela 

proteção dos direitos difusos e coletivos;  

CONSIDERANDO que o Planejamento Nacional do Ministério Público brasileiro estabelece a necessidade de retornos úteis para a 

sociedade, orientados para a defesa dos direitos fundamentais, a transformação social e a indução de políticas públicas, objetivos que 

supõem a produção de resultados concretos e aptos a promover a efetividade dos direitos defendidos e protegidos pela instituição, 

com enfoque na celeridade, na ampliação da atuação extrajudicial e em uma atuação proativa, efetiva, preventiva e resolutiva; 

CONSIDERANDO que a defesa dos interesses de pessoas em grupos em situação de vulnerabilidade familiar, social e econômica 

corresponde ao objetivo nº 12 do Planejamento Estratégico do Ministério Público do Maranhão, estipulado para o período de 2021-

2029;  

CONSIDERANDO que o Estado brasileiro comprometeu-se a assegurar a participação da população negra, em igualdade de 

oportunidades, na vida econômica, social, política e cultural, prioritariamente através de sua inclusão nas políticas públicas de 

desenvolvimento econômico e social, modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado enfrentamento e superação 

das desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da discriminação étnica, promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o 

combate à discriminação étnica e às desigualdades étnicas em todas as suas manifestações individuais, institucionais e estruturais, 

nos termos dos incs. I, III e IV do art. 4º da Lei n° 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial), tendo o Estado do Maranhão assumido 

igual compromisso, nos termos da Lei estadual nº 11.399/2020 (Estatuto Estadual da Igualdade Racial);  

CONSIDERANDO que todos os jovens têm direito de viver em um ambiente seguro, sem violência, com garantia da sua 

incolumidade física e mental, sendo-lhes asseguradas a igualdade de oportunidades e facilidades para seu aperfeiçoamento intelectual, 

cultural e social, nos termos do art. 37 da Lei nº 12.852/2013 (Estatuto da Juventude); 
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CONSIDERANDO, que nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis e que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito 

dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na CF/88 (art. 129, II, CF/88); 

RESOLVE 

RECOMENDAR AO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE CURURUPU E A SRA. PREFEITA MUNICIPAL DE SERRANO DO 

MARANHÃO:  

1) com vista ao adequado enfrentamento e a superação das desigualdades decorrentes do preconceito e da discriminação étnico-

racial, para que: 

a. seja ofertado o serviço psicossocial e jurídico para vítimas de preconceito e discriminação racial, com equipe multidisciplinar 

composta por psicólogo, assistente social e advogado: 

2) Informe a este Órgão, nos termos do artigo 6°, inciso XX, da Lei Complementar 75/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 

do recebimento do presente documento, se cumprirá o disposto nesta Recomendação. No caso de acatamento, pede-se que informe 

a esta Promotoria de Justiça quais as providências a serem adotadas, inclusive com o encaminhamento de documentos 

comprobatórios, para acompanhamento futuro deste órgão ministerial. A partir da data da entrega da presente recomendação, o 

Ministério Público Estadual considera seu destinatário como pessoalmente ciente da situação ora exposta e, nesses termos, passível 

de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a sua omissão. Faz-se impositivo constar que a presente recomendação 

não esgota a atuação do Ministério Público Estadual sobre o tema, não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com 

relação aos agentes supramencionados ou outros, bem como com relação aos entes públicos com responsabilidade e competência no 

objeto.  

Fica o destinatário desta Recomendação advertido de que a presente constitui elemento probatório em sede de ações cíveis ou 

criminais. 

Esclarece o Ministério Público que o não cumprimento desta Recomendação, dentro dos prazos estipulados, implicará na adoção das 

medidas judiciais cabíveis à espécie. 

Proceda-se à publicação desta Recomendação no Diário Oficial do Ministério Público. 

Publique-se e cumpra-se.  

Cururupu/MA, 23 de fevereiro de 2023. 

 

assinado eletronicamente em 23/02/2023 às 19:47 h (*) 

IGOR ADRIANO TRINTA MARQUES 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

DIRETOR DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CURURUPU 

 

 

PAÇO DO LUMIAR 

 

PORTARIA-3ªPJPLUM – 42023 

Código de validação: 805AFB9110 

 

OBJETO: Instaurar Procedimento Administrativo, por conversão da Notícia de Fato registrada sob o SIMP n.º 001925-507/2022, 

para apurar eventual situação de vulnerabilidade em relação à menor M. G. C. S., no Município de Paço do Lumiar/MA. 

O Ministério Público Estadual, por meio da Promotora de Justiça signatária, titular da 3.ª Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar, 

com atribuição na Defesa da Infância e da Juventude, com base no que preceitua o art. 129, II, da Constituição Federal, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que tem a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime 

democrático e os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 

direitos assegurados pela Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 4º, § 1º, I, do Ato Regulamentar Conjunto n.º 05/2014-GPGJ/CGMP e o art. 3º, da 

Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, a Notícia de Fato deve ser convertida em outro procedimento 

investigatório, quando do advento de 30 (trinta) dias, prorrogado por 90 (noventa) dias, fundamentadamente, sem que tenham sido 

concluídas as investigações; 

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato supramencionada desta Promotoria de Justiça, autuada em 21 de novembro de 2022, terá 

seu prazo expirado no próximo dia 21 de março, porém é evidente a necessidade de continuação das coletas de provas para apuração 

de situação de risco vivenciada pela menor M. G. C. S., para posterior ingresso da ação competente para aplicação de medida de 

proteção ou arquivamento; 

CONSIDERANDO o art. 8.º, III, da Resolução n.º174/2017-CNMP, que estabelece o Procedimento Administrativo (strictu sensu) 

como a modalidade de procedimento investigatório destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; 

RESOLVE: 

INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAR POSSÍVEL SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE EM RELAÇÃO À MENOR M. G. C. S., A QUAL ESTARIA AFASTADA DE SEU GUARDIÃO LEGAL 

E SOFRERIA ALIENAÇÃO PARENTAL, ADOTANDO-SE AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS: 

a. autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta Portaria, registrando- o no SIMP; 


